Oficion® 29  (SF)

Brasilia, em jb  de MATY de2019.
A Sua Exceléncia o Senhor

Ministro José Mucio Monteiro

Presidente do Tribunal de Contas da Unido

Assunto: Resolugdo do Senado Federal.
I
Senhor Presidente, 0006 8457

Encaminho a Vossa Exceléncia autégrafo da Resolugédo n° X ,de 2019
(SF), que “Autoriza o Municipio de Fortaleza (CE) a contratar operagdo de crédito
externo, com garantia da Republica Federativa do Brasil, com a Corpora¢do Andina de
Fomento (CAF), no valor de até US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhdes de
dblares dos Estados Unidos da América)”, e a recomendagéo para que o Tribunal de
Contas da Unifio proceda ao acompanhamento da aplicagdo dos recursos decorrentes da
operagdo de crédito autorizada, em atendimento a acordo manifestado em Plenrio, na
sessdo de 2 de julho de 2008.
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Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercicio da Presidéncia
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